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TERMO DE REGISTRO

[bookmark: _Hlk120543688][bookmark: _Hlk120542429][bookmark: _Hlk126146699][bookmark: _Hlk117251588][bookmark: _Hlk117251984][bookmark: _Hlk117247991][bookmark: _Hlk117250417]                Nos termos do art. 173 do RICM, certifico que nesta data procedi o registro físico do Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, de autoria do Vereador Josimar Oliveira Campos, que “Institui o programa: “Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!”.” e, seu recebimento também de forma digital, contendo 04 (quatro) laudas, contando ofício de encaminhamento, redação do projeto e justificativa.
                 O projeto protocolizado nesta data sob nº 65/2023, recebeu numeração PLOL nº 01/2023, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
(verificar essa numeração 65, muito alta deve estar errada)
                 Nos termos do § 2º do art. 173 do RICM, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para análise e, se preenchidos os requisitos regimentais, recebimento. 
                  Lima Duarte, 07 de fevereiro de 2023.




Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria










COLOCAR O PROJETO







DESPACHO
Considerando o termo de registro datado 07/02/2023, encaminhado nesta data e os documentos protocolizados na forma regimental;
Considerando o disposto no § 2º do art. 173 e art. 172 do RICM;
Considerando que a proposição registrada satisfaz os termos dos incs. I a IV do caput do art. 172 do RICM;
Recebo a proposição apresentada nos termos do inc. I do § 2º do art. 173 e determino sua autuação. 
Inclua a proposição no expediente para publicação na data XX/XX/2023, na forma regimental e conforme disposto no art. 24 da Lei Orgânica.

Lima Duarte, 07 de fevereiro de 2023.

Fábio Pereira Vieira
Presidente




TERMO DE AUTUAÇÃO

             Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara e nos termos do art. 186 do RICM, certifico que nesta data procedi a autuação Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, de autoria do Vereador Josimar Oliveira Campos, que “Institui o programa: “Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!”.” 
                 O projeto protocolizado sob nº 65/2023, recebeu numeração PLOL nº 01/2023, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
                 Nos termos no art. 217 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, certifico que fiz o envio da proposição a todos os Vereadores por meio dos e-mails institucionais e por meio de whatsaap, aguardo determinação do Presidente para inclusão da proposição na ordem do dia a ser apontado e posterior determinação de encaminhamento do presente processo legislativo para as Comissões Permanentes. 
OU (dependerá se o projeto está com data ou não de publicação)
                 Nos termos no art. 217 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, certifico que fiz o envio da proposição a todos os Vereadores por meio dos e-mails institucionais e por meio de whatsaap, aguardo a publicação do projeto que ocorrerá na Reunião Ordinária do dia XX/XX/2023 para encaminhamento do presente processo legislativo para as Comissões Permanentes. 

                  Lima Duarte, 07 de fevereiro de 2023.



Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria



DESPACHO 
(dependerá se já houve ou não determinação de data para publicação. Se já houve, não é necessário este despacho)

Determino a inclusão da presente Proposição para publicação na Ordem do Dia 13/02/2023, na forma regimental e conforme disposto no art. 24 da Lei Orgânica.

Lima Duarte, 08 de fevereiro de 2023.


Fábio Pereira Vieira
Presidente






DESPACHO

Nos termos do art. 219 e ss. do RICM, determino o encaminhamento da presente Proposição para as Comissões Permanentes no dia 15/02/2023, na forma regimental.

Lima Duarte, 15 de fevereiro de 2023


Fábio Pereira Vieira
Presidente





CERTIDÃO


        Certifico que na 3ª Reunião Ordinária do mês de fevereiro de 2023, ocorrida na data 27/02/2023, o Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023 foi aprovado em primeiro turno de discussão e votação, por 09 votos favoráveis, 01 voto contrário e 0 abstenções, conforme informações disponíveis em: https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/sessao/pesquisar-sessao.
       Para contar, lavro a presente certidão.


Lima Duarte, 28 de fevereiro de 2023.





Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria






JUNTADA 

Em 01/03/2023 procedi a juntada do Segundo Relato em Conjunto das Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, contendo 02 (duas) laudas.
Para constar, lavro o presente termo de juntada.


Lima Duarte, 08 de março de 2023.



Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria




CERTIDÃO


        Certifico que na 1ª Reunião Ordinária do mês de março de 2023, ocorrida na data 06/03/2023, o Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023 foi aprovado em segundo turno de discussão e votação, por 09 votos favoráveis, 01 voto contrário e 0 abstenções, conforme informações disponíveis em: https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/sessao/pesquisar-sessao.
       Para contar, lavro a presente certidão.


Lima Duarte, 08 de março de 2023.





Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria




JUNTADA 

Em 08/03/2023 procedi a juntada do Parecer de Redação Final, recebido da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, contendo 02 (duas) laudas.
Para constar, lavro o presente termo de juntada.


Lima Duarte, 08 de março de 2023.



Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria





COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 05/2023
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023).


[bookmark: _Hlk112075880][bookmark: _Hlk112075647]O Processo Legislativo nº 05/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, de autoria do Vereador Josimar Oliveira Campos, que “Institui o Programa: Lima Duarte, um lugar melhor de se viver”, no que menciona.”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 06 de março do presente ano, em segundo turno de votação.
Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.
Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

[bookmark: _Hlk112075676][bookmark: _Hlk110947857]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.


Institui o programa: “Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!” 

Art. 1º Fica instituído o programa "Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!".
Art. 2º Por meio deste programa, os cidadãos ou os empresários poderão disponibilizar lixeiras de uso público nos passeios do Município de Lima Duarte-MG.
Art. 3º A instalação e a manutenção de que trata o caput do art. 2º ficará a cargo do cidadão ou do empresário que as disponibilizar, desde que previamente autorizado pelo Município e observando o Código de Posturas.
Parágrafo único. O Executivo definirá:
I - as dimensões e as características das lixeiras de que trata esta lei.
II - o quantitativo de lixeiras, por logradouro público, a ser disponibilizado nos termos deste programa.
III - como será a logística de recolhimento e a destinação final dos resíduos depositados nas lixeiras.
Art. 4º Os cidadãos ou empresários que disponibilizarem as lixeiras, nos termos desta lei, poderão utilizar a face exposta da própria lixeira para veicular seus anúncios publicitários.
Parágrafo único. O anúncio publicitário referido no caput do art. 4º será regulamentado pelo Executivo por meio de decreto. 
Art. 5º Formalizar-se-á a participação do cidadão ou do empresário neste programa por meio de ajuste a ser firmado com o Município de Lima Duarte, MG.
Parágrafo único. O ajuste de que trata esta lei observará as seguintes disposições:
I - poderá contemplar mais de uma lixeira sob a responsabilidade do mesmo empresário ou cidadão;
II - não poderá ser transferida para terceiro, sem prévio consentimento do Município de Lima Duarte, MG;
III - encerrado o ajuste, caberá ao cidadão ou empresário retirar a lixeira sob sua responsabilidade. 
Art. 6º Considerar-se-á doada ao Município de Lima Duarte a lixeira de que trata esta lei se, encerrada a parceria, o Município de Lima Duarte manifestar expresso interesse na doação e o cidadão ou empresário consinta em realizá-la.
Parágrafo único. A doação prevista no caput do art. 6º será gratuita e sem qualquer tipo de ônus para a municipalidade.
Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 09 de março de 2022.






Thiago Júnior da Silva
Presidente


Josimar Oliveira Campos                                             Donizete Martins de Aguiar
            Relator                                                                               Membro











JUNTADA 

Em 09/03/2023 procedi a juntada do Ofício nº 62/2023/CM, que encaminha à Exma. Sr.ª Elenice Pereira Delgado Santelli, Prefeita Municipal, e o Autógrafo referente ao PLOL nº 01/2022, contendo 03 laudas.
Para constar, lavro o presente termo de juntada.


Lima Duarte, 09 de março de 2023.



Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria








AUTÓGRAFO Nº 04, DE 09 DE MARÇO DE 2023.
Processo Legislativo nº 05/2023 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023).

O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 06 de março do presente ano, o Processo Legislativo nº 05/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, que “Institui o programa: Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!”, de iniciativa do Vereador Josimar Oliveira Campos, conforme o texto abaixo:


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 01/2023

Institui o programa: “Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!” 

Art. 1º Fica instituído o programa "Lima Duarte, um lugar melhor de se viver!".
Art. 2º Por meio deste programa, os cidadãos ou os empresários poderão disponibilizar lixeiras de uso público nos passeios do Município de Lima Duarte-MG.
Art. 3º A instalação e a manutenção de que trata o caput do art. 2º ficará a cargo do cidadão ou do empresário que as disponibilizar, desde que previamente autorizado pelo Município e observando o Código de Posturas.
Parágrafo único. O Executivo definirá:
I - as dimensões e as características das lixeiras de que trata esta lei.
II - o quantitativo de lixeiras, por logradouro público, a ser disponibilizado nos termos deste programa.
III - como será a logística de recolhimento e a destinação final dos resíduos depositados nas lixeiras.
Art. 4º Os cidadãos ou empresários que disponibilizarem as lixeiras, nos termos desta lei, poderão utilizar a face exposta da própria lixeira para veicular seus anúncios publicitários.
Parágrafo único. O anúncio publicitário referido no caput do art. 4º será regulamentado pelo Executivo por meio de decreto. 
Art. 5º Formalizar-se-á a participação do cidadão ou do empresário neste programa por meio de ajuste a ser firmado com o Município de Lima Duarte, MG.
Parágrafo único. O ajuste de que trata esta lei observará as seguintes disposições:
I - poderá contemplar mais de uma lixeira sob a responsabilidade do mesmo empresário ou cidadão;
II - não poderá ser transferida para terceiro, sem prévio consentimento do Município de Lima Duarte, MG;
III - encerrado o ajuste, caberá ao cidadão ou empresário retirar a lixeira sob sua responsabilidade. 
Art. 6º Considerar-se-á doada ao Município de Lima Duarte a lixeira de que trata esta lei se, encerrada a parceria, o Município manifestar expresso interesse na doação e o cidadão ou empresário consinta em realizá-la.
Parágrafo único. A doação prevista no caput do art. 6º será gratuita e sem qualquer tipo de ônus para a municipalidade.
Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 09 de março de 2023.







Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte










Processo Legislativo nº 05/2023 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023).
Aprovado em 06/03/2023 na 1ª Reunião Ordinária do mês de março de 2023.
Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 09/03/2023.
Autor: Josimar Oliveira Campos.





Ofício nº 62/2023/CMLD
Lima Duarte, 09 de março de 2023.
 
 
Excelentíssima Senhora
Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita do Município de Lima Duarte - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo.
 
  
Exma. Sr.ª Prefeita,
 Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Casa Legislativa, na Reunião Ordinária ocorrida em 06 de março de 2023, aprovou o Processo Legislativo nº 05/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2023, de autoria do Vereador Josimar Oliveira Campos , que “Institui o programa: Lima Duarte, um lugar melhor de se viver”, na forma que menciona.”.
Em sendo o caso de sanção, o número da Lei Ordinária referente ao projeto apresentado será o de número 2.137/2023.
Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.
 
  
Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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